
PARECER Nº 3368  , DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 291, DE 2008


De autoria do nobre Deputado Aldo Demarchi e outros, o projeto em epígrafe tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a firmar Convênio de Fraternidade entre o Estado de São Paulo e a Província de Shizuoka no Japão, declarando Estados Irmãos.


O projeto, que tramita em regime de prioridade nos termos do artigo 142, III, do Regimento Interno Consolidado, permaneceu em pauta nos dias correspondentes às 52.ª à 54.ª Sessões Ordinárias (de 25/04/08 a 29/04/08), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.


Esgotado o prazo regimental sem manifestação da Comissão de Constituição e Justiça, foi este Deputado designado para emitir parecer na qualidade de Relator Especial.


Ao fazê-lo, verificamos que o projeto pretende autorizar o Poder Executivo a firmar convênio de fraternidade entre o Estado de São Paulo e a Província de Shizuoka no Japão, declarando-os Estados Irmãos.


A matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.


 Com efeito, o convênio de fraternidade a que alude o projeto é uma espécie de ajuste que a doutrina atualmente denomina de “acordo de irmanação”, e embora configure um ato internacional, não viola a esfera de competência privativa da União (CR, art. 21, I e art. 84, VIII), a quem cabe representar a República Federativa do Brasil nas suas relações com outros Estados soberanos (o que envolve a celebração de tratados, convenções e atos internacionais e a participação em organizações internacionais). 


Esses acordos de irmanação, geralmente celebrados entre grandes cidades e metrópoles, visam a troca de experiências e a cooperação mútua em diversos setores (ciência, educação, segurança pública e ecologia, por exemplo), bem como a realização de intercâmbios culturais, promoções turísticas recíprocas, assistência técnica etc. Por não se tratar de negócios jurídicos bilaterais, mas resultarem de uma convergência de interesses, esses acordos não geram vínculos jurídicos entre as partes, ou seja, não acarretam direitos e obrigações recíprocos e podem ser revertidos a qualquer momento.


Quem detém a soberania e possui personalidade jurídica de direito internacional é a República Federativa do Brasil, que se faz representar pela União nas relações mantidas com outros Estados soberanos. Mas isso não impede que o Estado-membro, como ente federativo autônomo dotado de personalidade jurídica de direito público, firme ajustes de natureza internacional em matérias de sua competência e desde que não invadam a esfera privativa da União, como é o caso desses “acordos de irmanação”. 



Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 291, de 2008.


É o nosso parecer.

a) Samuel Moreira – Relator Especial

